
PROJETO DE LEI NO 52/90 

RETIFICA O "CAPUT DA LEI N2 2.853/90 DE 28 DE MAIO DE 1990 

E DIVERGENTE 00 ARTVO 1Q DA MESMA LEI PARA A JiEGUINTE RE... 

DAÇÃO: -CUIDA DA OENOMINA0 DA RUA IX, NO BAIRRO ARCÁDIA, 

PARA RUA "BENEDITO GOMES DE ASSIS" E oÂ OUTRAS PROVIOÊNCI 

AS, 

A Gsnare Municipal de conseinairo Lafaiete Decreta: 

• 1 O "Cut" de Lei N9  2.853/90 de 28 de maio de 1990 a divergente do art. 111  

de mesma Lei paa a ter a seguinte redaço: "CUIDA DA OEN0MINA0 DA RUA 

IX, NO 8AL4RO ARCÂOIA, PARA RUA BENEDITO GC&4E3 DE 15513" e dá outras pro— 

PARÂ3AFO õNICO - 05 artigos 12 9  2, 32  da Lei NO 2.853/90 permanecem com a mesma o 

rdaço da referida lei. 

PS.AUD 00 LEGISLATIVO MLfrICIP., AOU 09 DE AGOSTO DE 1990, 

VERE MARUO VEN CIO LOPE SILVA 

residente da 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 52/90 

RETIFICA O " CAPUT" DA LEI N2  2.853/90 DE 28 DE MAIO DE 1990 

E DIVERGENTE DO ART. 12  DA MESMA LEI PARA A SEGUINTE REDAÇe: 

"CUIDA DA DENOMINAÇÃO DA RUA IX, NO BAIRRO ARCÁ]IA, PARA 

RUA "BENEDITO GOMES DE ASSIS" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

O "caput" da Lei n2 2.853/90 de 28 de maio de 1990 

divergente do art. 12  da mesma Lei passa a ter a seguin 

te redação:" CUIDA DA DENOMINAÇÃO DA RUA IX,NO BAIRRO 1 

ARCÁDIA, PARA RUA BENEDITO GOMES DE ASSIS" E DA OUTRAS 1 

PROVIDENCIAS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - cartigc12, 22 e 32  da Lei n2 2.853/90 permane-

cem com a mesma redação da referida lei. 

SALA DAS SESSES, 03 DE AGOSTO DE 1990. 



RESENDE SILVA 

PROJETO DE LEI NQ 52/90 

RETIFICA O ' CAPUT" DA LEI N2 2.853/90 DE 28 DE MAIO DE 1990 

E DIVERGENTE DO ART. 19 DA MESMA LEI PARA A SEGUINTE REDAÇÃO 

"CUIDA DA DENOMINAÇ10 DA RUA IX, NO BAIRRO ARC*ÓIA, PARA 

RUA "BENEDITO GOMES DE ASSIS" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 19 — O "caput" da Lei n2 2.853/90 de 28 de maio de 1990 e 

divergente do art. 12  da mesma Lei passa a ter a seguia 

te redação:" CUIDA DA DENOMINAÇÃO DA RUA IXN0 BAIRRO 

ARCÂDIA, PARA RUA BENEDITO GOMES DE ASSIS" E 11k ouivs e  

PROVIDÊNCIAS. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O artigo 19, 22  e 32  da Lei nQ 2.853/90 permane-

cem com a mesma redação da referida lei. 

SALA DAS SESSES, 03 DE AGOSTO DE 1990. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Solicitamos na qualidade de relator e autor da presente 

Lei, a juntada da justificativa do Projeto de Lei n2 32/90, origi-

nal, porém com a divergência no "Caput" do seu Artigo 12,  lapso na 

redação, embora alertado por esse Vereador, em Plenário, para a 

devida correção pelo serviço de secretaria, quando de sua apre 

sentaço para votação e discussão, com todo o respeito aos compa-

nheiros - membros daquela Comisso da qual fizemos parte e nos de 

1,1* claramos impedidos de apormos nossa assinatura, "data vênia" nos 

colocava em suspeiço como autor, do então Projeto de Lei n2 

32/90. 

Adiantamos aos nossos pares que o referido Projeto de' 

Lei n2 2.853/90 e havendo sido objeto de Requerimento n2 18/90, 

ao Exmo. Sr. Presidente da C.mara Municipal em 05 de junho de 

1990, sendo devolvido à Douta Casa para as correç6es devidas e 

publicação do texto a de redação ora proposta. 

SALA DAS SESSÕES, 02 DE AGOSTO DE 1990. 

VEREADOR RONALDO RESENDE SILVA 



JUSPIFICATVA 

Solicitamos na qualidade de relator e autor da presente 
Lei, a juntada da justificativa do Projeto de Lei n2 32/90, origi-

na)., porém com a divergência no "Caput" do seu Artigo 19, lapso na 

redação, embora alertado por esse Vereador, em Plenário, para a 
devida correção pelo serviço de secretaria, quando de sua apre - 

sentaçao para votação e discussão, com todo o respeito aos compa-

nheiros - membros daquela Comisso da qual fizemos parte e nos d 

claramos impedidos de apormos nossa assinatura, "data vnia" nos 

colocava em suspeiço como autor, do então Projeto de Lei NQ fl2  

32/90. 

Adiantamos aos nossos pares que o referido Projeto de' 

Lei n2 2.853/90 e havendo sido objeto de Requerimento nR 18/90, 

ao Exmo. Sr. Presidente da C&mara Municipal eíu 05 de junho de 1 ' 

1990, sendo devolvido à Douta Casa para as correçes devidas e 

publicação do texto a de redação' ora proposta. 

SALA DAS SESSES, 02 DE AGOSTO DE 1990. 

VEREADOR RONALDO RES&'IDE SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECE4 PJ PROJETO DE LEI NQ 52/90 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

A Comissao da Legislaçao e Constituição ,9 da perecer que o Projeto de Lei 

n2 52/90, deva ser discutido e votado pelo plenário. 

SALA DAS GDMI&3&S, 06 DE AGOSTO DE 1990. 



VEREADORA MARIA ROES DA SILVA SOUZA 

VERALXH 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ToFONtMIA E DESENVOLVIM3T0 URANO 

AO PROJETO DE LEI NQ 52/90 

A Comisso de Toponímia a Desenvolvimento Urbano à de parecer 

que o Projeto de Lei nQ 52/90 deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 06 DE AGOSTO DE 1990. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISO DE REDAÇÃO E RELAÇES PUBLICAS 

AO PROJETO DE LEI N2 52/ 90. 

A Comisso de Redação e Re1açes Pb1icas é de parecer que o Projeto de Lei 

N9 52/90 deva ser discutido, votado e aprovado com a sua redação origina].. 

SALA DAS COMISSES, 08 DE AGOSTO DE 1990. 

Assunto 

Serviço 

Data 


